
 

 

 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº_ /2024 

 
 

Ementa: acrescenta item ao Anexo 
único do Decreto legislativo nº 148, de 
12 de dezembro, concedendo Título 
de Cidadão Espírito Santense ao 
Senhor “Hudson Jair Ruela”. 

 
 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
DECRETA: 

 

Art. 1º O Anexo Único do Decreto Legislativo nº148, de 12 de dezembro de 2018, passa a 

vigorar acrescido de item com a seguinte redação:  

“Concede o Título de Cidadão Espírito-Santense ao Senhor Hudson Jair Ruela.” 

Art. 2º Esta decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 
 

Palácio Domingos Martins, dia 04 de julho de 2024. 
 
 
 

 

JANETE DE SÁ 
DEPUTADA ESTADUAL–PSB 

2ª SECRETÁRIA DA MESA DIRETORA 
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JUSTIFICATIVA  

 

Hudson Jair Ruela é nascido em Resplendor, Minas Gerais, em 

21/05/1965. Com a morte de seu pai em 1975, se mudou em 1977 para 

Vitória com sua mãe e seus dois irmãos, em busca de formação 

educacional. 

 

Estudou no Colégio Salesiano, de 1977 a 1979, e em 1980 ingressou na 

Escola Técnica Federal se formando em eletrotécnica. Cursou 

administração na UFES e pós-graduação em Análise de Sistemas pela 

UVV.Ingressou na Caixa Econômica Federal em 1989, estando ainda em 

atividade. 

 

Em 2000, nasceu seu filho Pedro e, em 2003, sua filha Julia, seus filhos 

com Margareth Virginio Soares, sua companheira. 

 

Pela CAIXA e a Ong Moradia e Cidadania dos empregados da CAIXA fez 

vários trabalhos voluntários, notadamente junto ao segmento de 

catadores de materiais recicláveis. 

 

Empreendeu em terras capixabas, sendo um dos proprietários do 

negócio “Farra do Boi”, maior camarote do Vital nas edições em Camburi. 

 

Desde 2022, coordena o projeto de tampinhas da Ong Vira Lata Vira 

Luxo, onde a captação e venda para empresas capixabas gera receita 

para manutenção de abrigo para uma centena de cachorros resgatados 

das ruas. 
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